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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD
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OFÍCIO PARA O LEILOEIRO CONTRATADO INFORMAR AO DETRAN QUE O VEÍCULO (SUCATA) FOI VENDIDO
(11958292)

OFÍCIO Nº 
 
Brasília, XX de XXXXX de 20XX.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Presidente do Departamento de Trânsito do Estado XXXXXXXX
(Rua, nº - Bairro)
CEP     -     CIDADE/UF
 
Assunto: Leilão de Bens​.
  
Prezado(a) Senhor(a),
 
1.	Ao cumprimentá-lo, informo a Vossa Senhoria que o veículo MODELO, PLACA, ANO/MODELO, COR, CHASSI, RENAVAM foi, por decisão judicial com trânsito em julgado, declarado definitivamente perdido em favor da União, cuja gestão é atribuída a esta Secretaria, conforme o Decreto nº 9662, de 1 de janeiro de 2019. 
2.	Assim, de acordo com a legislação que rege a matéria (Artigo 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), comunico que o referido veículo foi vendido em leilão público realizado por esta Secretaria através do Leilão nº XX/20XX-SENAD/FUNAD/MJ, na cidade de XX/XX, conforme documentação anexa.
3.	Nesse contexto, ante o fato da condição de SUCATA do referido bem (laudo técnico anexo), e visando ratificar a inutilização dos respectivos chassis e a destruição das placas, solicito que nos termos da legislação vigente, determine a BAIXA no cadastro informatizado desse Departamento de Trânsito - Detran, e que encaminhe a respectiva certidão a esta Secretaria.



Atenciosamente,
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